EDITAL

O Programa Nacional de incentivo à Leitura – PROLER, da Fundação Biblioteca Nacional, torna pública a abertura de processo de seleção e avaliação de propostas para a realização de palestras na área de leitura, de acordo com as condições abaixo definidas. 

1. Das disposições preliminares 

1.1. A presente Convocação tem por objetivo selecionar profissionais, residentes no Rio de Janeiro, com atuação destacada na área de leitura ou de produção artística e cultural, para a realização de palestras, destinadas especialmente a alunos da rede pública e particular de ensino, mas abertas ao público em geral.  

1.2. As palestras terão entrada franca. 

1.3. Cada profissional selecionado ministrará apenas 1 (uma) palestra ao longo do período de vigência deste Edital.   

1.4. As palestras terão periodicidade mensal e serão ministradas no auditório da Casa da Leitura, sede da Coordenação Nacional do PROLER, situada à Rua Pereira da Silva, 86, no bairro de Laranjeiras, Rio de Janeiro.  

2. Dos requisitos de participação 

2.1. Para se inscrever nesta seleção, o candidato deverá atender a pelo menos um dos seguintes requisitos: 

a) possuir formação ou experiência devidamente comprovada na área de Letras, com ênfase em leitura; 

b) gozar de reconhecimento ou notoriedade social, atestada em fontes autorizadas de informação, em razão de sua atuação na área de leitura ou de produção artística e cultural.   

2.2. O candidato deverá anexar à sua proposta as fotocópias de seu documento de identidade, de seu CPF, de seu PIS/Pasep e de seu Currículo.  

3. Das propostas 

3.1. Além dos documentos comprobatórios dos requisitos referidos nas alíneas (a) e (b) do Item 2, o candidato deverá encaminhar, por escrito, à Coordenação Nacional do PROLER, uma proposta de palestras que informe seu Tema, acompanhado de uma Justificativa.

3.2. As propostas, acompanhadas da documentação citada no item 2.2., devem ser enviadas para o seguinte endereço: CASA DA LEITURA. Rua Pereira da Silva, 86 – Laranjeiras. Rio de Janeiro – RJ. CEP: 22221-140, trazendo, no envelope, a indicação: Proposta para Palestras no Projeto Papos de Rodapé.  

3.3.   As propostas serão avaliadas pela equipe técnica da Casa da Leitura.

5. Da remuneração 

5.1. O subsídio a ser pago a cada profissional selecionado para ministrar 1 (uma) palestra é de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).   

6. Do recebimento das propostas e da divulgação dos resultados: 

6.1. O prazo para recebimento das propostas é de 10 (dez) dias a contar da data de publicação deste Edital. 

6.2. O resultado final do processo seletivo será divulgado na página do PROLER na internet, no endereço www.bn.br/proler, 10 (dez) dias após o término do prazo para recebimento de propostas.
